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TERMO DE CREDENCIAMENTO 001/2018 
 

Pelo presente instrumento, comparecem as partes, justas e contratadas, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIS-AMFRI, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº. 1655 - Sala 01, 
Município de Itajaí, SC, neste ato representado pelo Seu Diretor Administrativo, Senhor Célio José Bernardino, CPF/MF 
nº. 342.674.929-72, nos termos de seu Estatuto, Regimento Interno e demais disposições legais vigentes, neste ato 
denominado simplesmente de CIS-AMFRI, CREDENCIA, através deste instrumento, a empresa LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS HESS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 08.147.106/0001-24, 
com sede à Rua Paulo Kraisch, 55, Salas 02, Vila do Salto em Luiz Alves/SC, CEP 89.128-000, representado por seu 
representante legal, neste ato denominado simplesmente de CREDENCIADO, para prestação de serviços na área da 
saúde nas condições conforme cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O CREDENCIADO prestará aos usuários do CIS-AMFRI, serviços na área da saúde, conforme previsto nos códigos de 
procedimentos da tabela SUS a seguir: 
 

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor CIS-
AMFRI R$   

EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 02.02.05.013-0 3,70 

EXAMES MICROBIOLOGICOS EM PACIENTE TRANSPLANTADO 05.01.08.007-4 15,00 

FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR 02.02.12.003-1 10,65 

GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE) 02.02.01.073-2 15,65 

GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 02.02.03.021-0 298,48 

HEMATOCRITO 02.02.02.037-1 1,53 

HEMOCULTURA 02.02.08.015-3 11,49 

HEMOGRAMA COMPLETO 02.02.02.038-0 4,11 

IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 02.02.08.016-1 5,63 

IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ 
PAINEL DE HEMACIAS 

02.02.12.004-0 10,65 

IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 02.02.04.004-6 1,65 

IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 02.02.03.022-9 17,16 

IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR 
MARCADOR) 

02.02.03.023-7 80,00 

LEUCOGRAMA 02.02.02.039-8 2,73 

PESQUISA DE MACROPROLACTINA 02.02.06.047-0 12,15 

MIELOGRAMA 02.02.09.019-1 5,79 

PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 02.02.08.017-0 4,33 

PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 02.02.05.015-7 2,04 

PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 02.02.05.016-5 3,70 

PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 02.02.03.025-3 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 02.02.03.026-1 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 02.02.03.037-7 9,25 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 02.02.03.038-5 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 02.02.03.039-3 9,25 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 02.02.03.039-3 3,70 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 02.02.03.041-5 5,83 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 02.02.03.042-3 10,00 
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IMUNOFLUORESCENCIA) 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 02.02.03.043-1 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 02.02.03.027-0 8,67 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 02.02.03.044-0 9,25 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 02.02.03.045-8 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 02.02.03.046-6 9,70 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES (ELISA) 02.02.09.021-3 9,70 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 02.02.03.047-4 2,83 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 02.02.03.048-2 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 02.02.03.050-4 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028-8 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 02.02.03.030-0 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 02.02.03.029-6 85,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 02.02.03.031-8 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 02.02.03.051-2 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 02.02.03.052-0 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 02.02.03.053-9 4,10 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 02.02.03.054-7 5,50 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 02.02.03.055-5 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 02.02.03.056-3 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 02.02.03.057-1 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 02.02.03.058-0 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 02.02.03.059-8 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 02.02.03.060-1 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 02.02.03.061-0 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 02.02.03.032-6 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 02.02.03.033-4 5,74 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 02.02.03.034-2 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 02.02.03.035-0 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 02.02.03.036-9 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 02.02.03.062-8 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 

02.02.03.063-6 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBE) 

02.02.03.064-4 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 02.02.03.065-2 7,78 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 02.02.03.066-0 9,71 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C 
(ANTI-HCV) 

02.02.03.067-9 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D 
(ANTI-HDV) 

02.02.03.068-7 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 02.02.03.069-5 9,25 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES 
BRASILIENSIS 

02.02.03.070-9 4,10 

PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 02.02.03.072-5 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS 
SINCICIAL RESPIRATORIO 

02.02.03.071-7 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS 02.02.03.073-3 2,83 
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EPSTEIN-BARR 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.074-1 11,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 02.02.03.075-0 9,25 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 02.02.03.076-8 16,97 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.077-6 9,25 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG) 

02.02.03.078-4 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE 
E FEBRE AMARELA) 

02.02.03.079-2 30,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
A (HAV-IGG) 

02.02.03.080-6 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 02.02.03.081-4 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER 

02.02.03.082-2 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-
BARR 

02.02.03.083-0 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES 

02.02.03.084-9 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.085-7 11,61 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 02.02.03.086-5 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03.087-3 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.088-1 9,25 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 

02.02.03.089-0 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE 
E FEBRE AMARELA) 

02.02.03.090-3 20,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
A (HAV-IGG) 

02.02.03.091-1 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 02.02.03.092-0 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER 

02.02.03.093-8 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-
BARR 

02.02.03.094-6 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES 

02.02.03.095-4 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA 
ELUICAO 

02.02.12.005-8 5,79 

PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 02.02.12.006-6 5,79 

PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 02.02.12.007-4 5,79 

DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA 02.02.09.022-1 2,01 

PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 02.02.03.096-2 13,35 

PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG) 

02.02.03.097-0 18,55 

PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 02.02.03.098-9 18,55 

PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 02.02.02.040-1 25,00 

PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 02.02.08.018-8 2,80 

PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 02.02.05.017-3 2,04 

PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 02.02.05.018-1 2,40 
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PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 02.02.09.023-0 1,89 

PESQUISA DE CELULAS LE 02.02.02.041-0 4,11 

PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 02.02.09.024-8 1,89 

PESQUISA DE CISTINA NA URINA 02.02.05.019-0 2,04 

PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 02.02.03.099-7 60,00 

PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 02.02.05.020-3 2,04 

PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 02.02.02.042-8 2,73 

PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 02.02.03.100-4 2,83 

PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 02.02.09.025-6 1,89 

PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 02.02.04.005-4 1,65 

PESQUISA DE EOSINOFILOS 02.02.04.006-2 1,65 

PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 02.02.05.021-1 3,70 

PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 02.02.09.026-4 4,80 

PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO 
GRUPO A 

02.02.08.019-6 4,33 

PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 02.02.03.101-2 4,10 

PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 02.02.12.008-2 1,37 

PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 02.02.05.022-0 2,04 

PESQUISA DE FILARIA 02.02.02.043-6 2,73 

PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 02.02.05.023-8 2,04 

PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 02.02.05.024-6 3,36 

PESQUISA DE GORDURA FECAL 02.02.04.007-0 1,65 

PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 02.02.08.020-0 2,80 

PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 02.02.08.021-8 4,33 

PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 02.02.02.044-4 2,73 

PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 02.02.03.102-0 10,00 

PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 02.02.05.026-2 2,04 

PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-
ESPECIFICA 

02.02.03.103-9 9,25 

PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 02.02.05.027-0 2,04 

PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 02.02.04.008-9 1,65 

PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 02.02.08.022-6 2,80 

PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 02.02.04.009-7 1,65 

PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 02.02.04.010-0 1,65 

PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 02.02.05.028-9 3,70 

PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE 
MUCOSA) 

02.02.04.011-9 1,65 

PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 02.02.04.012-7 1,65 

PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 02.02.05.029-7 2,04 

PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 02.02.05.030-0 4,44 

PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 02.02.09.027-2 1,89 

PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 02.02.04.013-5 10,25 

PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 02.02.04.014-3 1,65 

PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 02.02.04.015-1 1,65 

PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 02.02.05.031-9 2,04 

PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 02.02.08.023-4 5,04 

PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 02.02.02.04-60 2,73 

PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 02.02.04.016-0 1,65 
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PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 02.02.04.017-8 1,65 

PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) 

02.02.03.104-7 10,00 

PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR 
CROMATOGRAFIA) 

02.02.05.014-9 3,70 

PROVA DA D-XILOSE 02.02.01.074-0 3,68 

PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 02.02.02.048-7 4,11 

PROVA DE DILUICAO (URINA) 02.02.05.032-7 2,04 

PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 02.02.09.028-0 9,70 

PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 02.02.02.049-5 2,73 

PROVA DO LACO 02.02.02.050-9 2,73 

PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, 
STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, NEISSERIA MENINGITIDIS 
(SOROTIPOS A, B, C) 

02.02.09.029-9 1,89 

PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 02.02.09.030-2 1,89 

PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 02.02.03.105-5 1,77 

PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 02.02.03.106-3 1,77 

QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 02.02.03.107-1 18,00 

QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 02.02.03.108-0 168,48 

RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 02.02.02.051-7 2,73 

REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA 
SIFILIS 

02.02.03.109-8 4,10 

REACAO DE MONTENEGRO ID 02.02.03.110-1 2,83 

REACAO DE PANDY 02.02.09.031-0 1,89 

REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 02.02.09.032-9 1,89 

SOROLOGIA DE POSSIVEL DOADOR DE CORNEA E ESCLERA 05.01.07.001-0 60,00 

SOROLOGIA DE POSSIVEL DOADOR DE ORGAO OU TECIDO 
EXCETO CORNEA 

05.01.07.002-8 75,00 

SOROLOGIA EM PACIENTE TRANSPLANTADO 05.01.08.008-2 20,00 

TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 02.02.02.052-5 12,00 

TESTE DE CLEMENTS 02.02.09.033-7 1,89 

TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 02.02.06.041-1 12,01 

TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 02.02.06.040-3 12,01 

TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA 02.02.06.042-0 12,01 

TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 02.02.06.043-8 12,01 

TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 
EM 4 AMOSTRAS 

02.02.09.034-5 4,69 

TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 02.02.02.053-3 2,73 

TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 02.02.09.035-3 4,69 

TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 02.02.06.044-6 12,01 

TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 02.02.06.045-4 12,01 

TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 02.02.01.075-9 6,55 

TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 02.02.03.111-0 2,83 

TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 02.02.02.054-1 2,73 

TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.112-8 10,00 

TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.113-6 10,00 

TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 02.02.12.009-0 2,73 

TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 02.02.06.046-2 7,33 
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TESTE RAPIDO PARA DETECCAO DE HIV EM GESTANTE 02.14.01.004-0 1,00 

TESTE RAPIDO PARA DETECCAO DE INFECCAO PELO HIV 02.14.01.005-8 1,00 

TESTES ALERGICOS DE CONTATO 02.02.03.114-4 1,77 

TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 02.02.03.115-2 1,77 

TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.116-0 10,00 

TIPAGEM SANGUINEA ABO E OUTROS EXAMES 
HEMATOLOGICOS EM POSSIVEL DOADOR DE ORGAOS 

05.01.07.003-6 15,00 

TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 02.02.12.010-4 5,79 

VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 02.02.03.117-9 2,83 

SOROLOGIA PARA BRUCELOSE IGG - 35,22 

SOROLOGIA LYNE (IGG IGM) - 61,30 

PCR PARA CLAMIDIA  SECREÇÃO VAGINAL  02.02.03.097-7 40,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA)  

02.02.03.042-3  10,00 

CULTURA MICOPLASMA NÃO TEM TABELA 25,00 

UROPLASMA NÃO TEM TABELA 23,35 

ANTICOAGULANTE LUPICO  02.02.02.016-9 30,00 

HOMOCISTEINA SERICA SÓ  NA URINA 02.02.05.026-2 48,20 

ANTICORPOS ANTICARDIOLIPINA IGG IGA 02.02.03.026-1 10,00 

ANTICORPOS ANTICARDIOLIPINA IGM 02.02.03.025-3 10,00 

ANTI-BETA 2 GLIPROTEINA IGG IGM NÃO CODIGO TABELA 
SUS 

131,69 

ANCA NAO CODIGO TABELA 
SUS 

47,36 

ASCA IGG IGM NÃO TEM TABELA SUS 133,00 

DOSAGEM DE FATOR IX 02.02.02.019-3 51,00 

DOSAGEM DO ANTIGENO CA 125 02.02.03.121-7 13,35 

CA 19.9 - 46,55 

CA 15.3 - 49,68 

TOXOPLASMOSE AVIDEZ - 30,00 

CITOMEGALOVIRUS AVIDEZ - 31,54 

TESTE DE TOLEREANCIA A LACTOSE  24,96 

ANTIENDOMISIO IGA /IGG  38,73 

TRANSGLUTAMINASE  59,62 

DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINASE 
RECOMBINATE  HUMANO IGA 

02.02.03.118-7 18,55 

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 02.02.03.012-1 17,16 

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 02.02.03.013-0 17,16 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE ATENDIMENTO 
 
Os usuários serão encaminhados pelos municípios integrantes do CIS-AMFRI, quais sejam Balneário Camboriú, 
Balneário Piçarras, Bombinhas, Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Luiz Alves, Navegantes, Penha, Porto Belo para 
serem atendidos pelo CREDENCIADO, mediante o fornecimento de autorização de atendimento a ser expedido pela 
Secretaria Municipal de Saúde Municipal, através do Fundo Municipal de Saúde destes municípios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MATERIAIS E MEDICAMENTOS  
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Os materiais e medicamentos bem como equipamentos necessários ao atendimento aos usuários deverão ser 
disponibilizados pela empresa Credenciada, considerando tais procedimentos computados no preço a ser pago em cada 
procedimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
O preço ajustado entre as partes para a realização dos procedimentos será de acordo com a Cláusula Primeira e naquilo 
que for necessário a mais para o bom desenvolvimento dos serviços prestados pelo CREDENCIADO obedecerá a 
Tabela de Valores e Serviços do CIS-AMFRI, e aceito pelo CREDENCIADO no momento da apresentação de sua 
proposta, estando inclusas taxas de administração, gastos com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários 
para a realização dos serviços. 
 
Parágrafo Único – Na medida em que os exames são realizados pelo CREDENCIADO, este emitirá relatórios de 
atendimento, que serão enviados ao CIS-AMFRI, juntamente com as autorizações das Secretarias Municipais de Saúde, 
e ainda nota de prestação de serviços, que serão pagas mensalmente até o 10º dia útil do mês regente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO CONTRATUAL 
   
O valor contratado somente será revisado mediante solicitação do CREDENCIADO mediante apresentação de 
justificativa para tal ato, com a concordância do CIS-AMFRI, ou ainda, pela atualização automática da Tabela CIS-
AMFRI. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CIS-AMFRI  
 
São obrigações do CIS-AMFRI: 
 
I – Efetuar o pagamento ao credenciado até 05 (cinco) dias após a apresentação dos relatórios previstos na Cláusula 
Quarta; 
II – Fiscalizar os serviços e esclarecer dúvidas; 
III – Prestar contas nos moldes da legislação vigente, aos Fundos Municipais de Saúde dos municípios integrantes, o 
qual poderá ser acessado também pelo sitio eletrônico do consórcio (www.amfri.org.br); 
IV - Proporcionar ao CREDENCIADO, em tempo hábil, todas as informações necessárias à execução do presente 
Termo, bem como eventuais esclarecimentos solicitados; 
V – Designar representante com competência técnica para acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações 
assumidas pelo CREDENCIADO; 
VI – Comunicar formal, circunstanciada e tempestivamente ao CREDENCIADO, quaisquer anormalidades havidas 
durante a execução do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 
São obrigações do CREDENCIADO: 
 
I – Atender as solicitações dos municípios integrantes do CIS-AMFRI; 
II – Comunicar com antecedência de 10 (dez) dias, a não disponibilidade de prestar serviços por razões devidamente 
justificadas, definindo o período de não atendimento; 
III – Emitir Relatório de Procedimentos realizados mensalmente; 
IV - Emitir Nota Fiscal de prestação de serviços a ser encaminhado ao CIS-AMFRI, juntamente com relatório de 
prestação de serviços, mais as autorizações das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios integrantes do CIS-
AMFRI. 

http://www.amfri.org.br/
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
Em nenhuma hipótese o credenciado poderá cobrar do usuário, qualquer importância sobre os procedimentos realizados, 
considerando que o mesmo já recebe do CIS-AMFRI tais valores pela prestação de seus serviços. 
 
Parágrafo Primeiro – Este credenciamento será formalizado entre o CREDENCIADO e o CIS-AMFRI, sendo de caráter 
precário e “intuito personae”, podendo ser revogado a qualquer momento a juízo de conveniência e oportunidade pelo 
seu expedidor, sem quaisquer ônus para as partes; 
 
Parágrafo Segundo – O CREDENCIADO poderá descredenciar-se desde que comunique oficialmente com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 
Parágrafo Terceiro – É vedado ao CREDENCIADO delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte as 
responsabilidades inerentes a sua especialidade; 
 
Parágrafo Quarto – Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CIS-AMFRI, sob os aspectos da legislação 
pertinente, visando sempre o melhor atendimento aos usuários. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial deste Termo de Credenciamento, por parte do CREDENCIADO assegurará ao CIS-AMFRI 
o direito de rescisão, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito. 
 
Parágrafo Primeiro – A rescisão deste Termo poderá ser: 
 

I. determinada por ato unilateral e escrito do CIS-AMFRI; 
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo processo, desde que haja conveniência para 

o CIS-AMFRI; 
III. judicial, nos termos da legislação. 

 
Parágrafo Segundo – O presente termo também poderá ser rescindido mediante manifestação das partes, sempre com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
O presente Termo poderá ser alterado, mediante a vontade das partes, sempre através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
O presente instrumento terá sua vigência por tempo indeterminado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 
O CREDENCIADO declara que está regular com os órgãos da Justiça do Trabalho, bem como com os compromissos 
com seus funcionários, tais como: salários, benefícios previdenciários, férias, décimo terceiro salário, FGTS, e demais 
direitos constantes da Constituição da República Federativa do Brasil e da CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes do presente Credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Os valores recebidos pelo CREDENCIADO não gerarão direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum 
vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária; 
 
Parágrafo Primeiro – Os serviços que não vieram a ser utilizados pelo CIS-AMFRI deverão ser desconsiderados, não 
gerando ao CREDENCIADO o direito de reaver qualquer valor de serviços pelo qual não foram executados ou 
autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município consorciado. 
 
Parágrafo Segundo – Os municípios integrantes do CIS-AMFRI criarão forma de controle para encaminhamento de 
usuários bem como dos procedimentos realizados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da cidade de Itajaí/SC, sede do CIS-AMFRI, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja para dirimir eventuais dúvidas que possam surgir na efetivação do presente Termo de Credenciamento. 
 
E por estarem às partes, CIS-AMFRI e CREDENCIADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no 
na presença de duas testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

 
 

Itajaí/SC, em 04 de março de 2018. 
 

  
 

CÉLIO JOSÉ BERNARDINO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO CIS-AMFRI 

 LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS HESS LTDA  
CREDENCIADO 

 
    
 
Testemunhas: 
 
             
Felipe Fernando de Oliveira    Jacqueline Mirtes Alves da Silva 
CPF: 071.135.439-10                   CPF: 850.490.009-63  
 
 
 
 
De acordo com as Cláusulas do Credenciamento: 
 
 
      
Djonatan Batista de Lima 
Assessor Jurídico – OAB/SC 49.420 


